
contrato;
XX - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

XXI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos (verificar a existência de
possivel subcontratação vcdada contratualmente, por excmplo);

XXll - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o regime de execuçâo
previsto no contrato (o fiscaljamais deve atcstar a conclusão de serviços que não foram totalmente executados)i

XXIII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualqucr ocorrência que requeira decisões ou
providências que ultrapassarem sua competência, cm face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público; -

XXIV - Dcyc protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou impossibilidadc para

o cumprimento de suas obrigações, com identifiçação dos elementos impeditivos do exercicio da arividade, além das

providências e sugcstôes que porventura entender cabívcis;
xxV - Rcceber o objeto contratual. mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

XXVI - Dmitir atestados de avaliação dos serviços prestados (ceíidôcs ou atcstados);
l{XVII - Deve obscrvar a Norma Intema n'. | 9/2008 do Controle Intemo, que disciplina as responsabilidades

do fiscal de contÍato:
XXVIII - Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida antecedência;
XXIX - Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, através de notifiÇações escrita com
protocolamcnto;

xXX - Não dcve atestar serviços não rcalizados, proceder o pagamento de scrviços não executados, expcdir
notas fiscais "frias" ou çm desacordo com o contrato. reÇeber material ou serviço com qualidade infeÍior à contratada,
pagar obras inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referência, conceder aditivos
indevidos; - Sc manter informado com relação aos prazos com o responsável pclo envio de dados ao Tribunal de

Contas do Estado:
XXXII - Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos ao Fiscal do Contrato.

implicará na instauração dc processo administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou
administrativa, além do que ficará responsável por quaisquer ônus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo TCE.

XXXII - Consjderando que as decisões e providências que ultrapassarem a Çompetência do fiscal deveÍão scr
solicitadas a seus sup€riores em tempo hábil para a adoção das medidas convenicntes;

Art.3'Está portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus a

partir de 08 de novembro de 2023.

Art. 4' Ficam rcvogadas as disposiçôes em contrário.

CPF do Suplente Fissal: 436.***.***-**

Ciente em: tll t r (l r?
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Nome por extcnso:Sidmar Pereira Lopes. Nome por cxtcnso: Orcstes Luiz de Souza.

Lucas do Rio 08 de novembro , de 2023 .

MAU CIO SACE I FOSSATTI

Âssi Assinatura

Registre-se e Publique-sc

f)iretor Exccuti do SAAE

CPF do lriscal: 9§6.*':k *.* * *-+ +
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PORTARIA N'220,DÍ,08 DE NOVEMBRO DE 2023.

Nomear servidores municipais como fiscal e suplente
de Áta.

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor do Serviço Autônomo de Água e Ilsgoto
de Lucas do Rio Vcrde, Estado de Mato Grosso, no uso das alribuiçõcs legais que lhc são

conferidas,

ITESOLVE:

Art. l'. Nomear SIDMAR PEREIRA LOPES, lotado(a) no SAAE - Scrviço
Autônomo de Água e Esgoto, como Iriscal c nomear ORESTES LIJIZ DE SOUZA, lotado
no SAAE - Serviço Autônomo de Água e Iisgoto, como suplente do Iriscal das Atas n'096t2023
a 10112023, relcrentc ao Pregão Elctrônico n" 030/2023, o qual tem por objeto pregão
eletrônico com registro de preço paÍa contratação de empresa para aquisição de conjuntos de
bombas e motobombas, tubos e edutores, adptadores inferiores e supcriorcs, para o SAAII
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Lucas do Rio Verde - M'f.

Art. 2" São atribuições do(a) servidor(a) acima mencionado(a)

I - Conhecer dctalhadamente o instrumcnto contratual e o cdital da licitação a ser fiscalizado. anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua exccuçãoi devendo sanar qualqucr dúvida com os demais setores

competentes da Administração para o fiel cumprimcnto das cláusulas neles cstabeleÇidas;
ll - Coordçnar, acompanhar e fiscalizar a exccução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos

relatórios;
lll - Propor a Ççlebração de aditivos ou rescisáo, quando necessário;
lV - Controlar o prazo de vigência do instrumcnto contratual sob sua rcsponsabilidade;
V - Manter Çontrole atualizado dos pagamcntos efetuados, em ordem cronológica. cuidando para que o valor

do contrato não seja ultrapassado;
VI - Comunicar formalmente à unidadc compclcntc, após contatos prévios com a contratada, as irregularidadcs

cometidas passiveis de penalidade;
VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;
VIII - Aulorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual

em favor da contralada:
IX - Manlcr, sob sua guarda, cópia dos proccssos de contratação;
X - Encaminhar, à autoridaàe competente, cventuais pedidos de modificaçôcs no cronograma Íisico-financeiro,

substituições dc matcriais c equipamentos, formulados pcla contratada;
Xl - Confrontar os preços c quantidades constantcs da Nota Fiscal com os csÍabclccidos no contrato;
XII - RcÇcbcr e atestar Notas Fiscais e cncaminhá-las à unidadc competente para pagamento (mediçõcs e no

caso de material direto nas obras conferir em conjunto com o almoxarifado e atestar);
XIII - Veriíicar se o prazo de entrega, cspccificações e quantidadcs encontram-sc dc acordo com o estabelecido

no instrumento contratual;
XIV - Notificar a contratada para sanar os problcmas deteçtados nos serviços, obras ou para efetuar a entrega

dos materiais;
xV - Sugcrir, ao Diretor, a aplicação dc penalidades quando houver descumprimcnto de cláusulas contraluais;
XVI - Acompanhar a cxecução contratual, em scus aspcctos quantitativos c qualitativos;
XVII - Rcgistrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto ç aplicar as devidas penalidadcs

do contralo;
XVlll - Dcterminar a reparação, correção, rcmoção, reconstrução ou substituição, às expensas da emprcsa

contratada, no total ou cm parte, o objeto do contrato cm que se verificarem vicios, dcfcitos ou incorreçôes resultantes
da execuçâo ou de matcriais empregados;

XIX - Dcve'rejeitar, no todo ou em partc, obra. serviço ou fomecimento cxecutado em dçsacordo com o

( tl
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SERVIçO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO


